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vem,respeitosamente,apresentar      -- 

 

IMPUGNAÇÃOAOEDITAL 
 

 

comapermissãodoartigo41,§2°daLei8.666/93em 

vistadasrazõesdefatoededireitoquepassaaexpor,esperandoaretific

açãoerepublicaçãodoedital. 

 

I. TEMPESTIVIDADE. 
 

 

11. DOSITENSIMPUGNADOS. 
 

 

Registre-seoobjetodalicitaçãoemepígrafe: 
 

 

I-DOOBJETO:1.1-
OobjetodopresentepregãopresencialéoREGISTRODEPREÇOS,PELOP
ERÍODODE 12(DOZE)MESES,  PARA 
CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAAEXECUÇÃODESERVIÇOSDEA
MPLIAÇÃOEEFICIENTTZAÇÃODOPARQUEDEILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
DOMUNICIPIODEPETROPOLIS,COMFORNECIMENTODEMATERl
AJS,MÃO  DE  OBRA,  EQUIPAMENTOS   E  FERRAMENTAL 
NECESSÁRIOS 
PARAAEXECUÇÃODOSMESMOS,confonneespecificaçõesequanti
dadesdescritasnoTennodeReferência,AnexoI,integrantedesteEdital. 

 

Cristalinoqueháfalhasdesdeaformulação 

doprojetobásico,termodereferência,emconsequênciada  

planilhaorçamentária,paraalémdaescolhademodalidadeequivocadadelicitaç

ãoedeexigênciasque,deformagrave,repelemaamplaconcorrência.Semaretifi

caçãoimediatadisso,certamenteresultarãogravesproblemasàAdministraçãoP

úblicanofuturo. 

 



Nomais,parafinsderacionalização,informam-seitensoraimpugnadosjá 
 

seguidosdorespectivomotivo: 
 

 

11.1 ILEGALIDAE  DO USO DA MODALIDADE  PREGÃO PARA 

OBJETOABSOLUTAMENTE COMPLEXOEINCOMUM. 

Cumpreressaltarqueamodalidade"PREGÃO",regidoprecipuament

epelaLei10.520/2002,éespéciedelicitaçãoalternativaàsmodalidadeslicita

tóriosprevistasnaLei8.666/93.Segundoart.1°daquelediplomalegal,ousod

etalmodalidaderestringe-seàaquisiçãode"benseserviçoscomuns.": 

Art.1°Paraaguisicãodebenseseroicoscomuns.poderáseradotadaalicitaç
ão 
namodalidadedepregão,queseráregidapor
estaLei. 
Parágrafoúnico.Consideram-
sebenseserviçoscomuns,paraosfinseefeitosdeste 
artigo,aquelescujospadrõesdedesempenhoequalidadepossamserobjetivame
ntedefinidospeloedital,pormeiodeespecificaçõesusuaisnomercado. 

 

Aconceituaçãolegislativadebenseserviçoscomunsnãosereputaamais 
 

correta. Todo e  qualquer objeto licitado tem obrigação de  ser descrito 
 

 

objetivamente.Logo,faz-

senecessárioprocederaoentendimentodoutrinárioparaumaconceituaçãoprecisa. 

Apropósitodotema,"Oquedefineseumbempodeserconsideradocomumou 
 

nãoéapossibilidade 

dedefiniropadrãodedesempenhoouqualidadesegundoespecificaçõesusuaisdemercad

o.Afastam-secomisso:(...)a 

pretensãodequesetratedebemcomcaracterísticasdefinidasemnormastécnicas,co

moABNT"0-U.JACOBYFERNANDES,Sistema dePreços ePregão Presencial 

eEletrônico. 3.ed.Fórum, 2008, p.415). 

 

IdênticoéoposicionamentodoTribunaldeContasdaUnião: 
 

 

"(...)3.Ogestor,aoclassificarbens 
eserviçoscomocomuns,deverásecertificardequeacomplexidadedasespecificaç
õesnão 
encetaráinsegurançaaoadimplementocontratualpelospotenciaiscontratadose
mfacedainexistênciadahabilitaçãoprevia. 
4.Arealizaçãodelicitaçãonamodalidadepregãonãoseconfigurainstrumentohá
bil 
àaquisiçãodebenseserviços incomuns (TCU,Acórdão 2392/2006 -
Plenário,BENJAMINZYMLER)." 

 

MARÇALJUSTENFILHO(Pregão.Comentários  

àLegislaçãodoPregãoComumeEletrônico,4aed.,2005,p.28ess)elencaalgumascar



acterísticasquediferenciambenseserviçoscomunsdosdemais.Em  

primeirolugarobemouserviçoécomumquandoaAdministraçãonãoformulaexigên

ciasespecíficasparaumacontrataçãodeterminada.Tratam-

sedebenseserviçospadronizados,deaquisiçãorotineiraehabitual,cujascaracterísti

casencontremnomercadopadrõesusuaisdeespecificaçãoeenvolvendocritériosdej

ulgamentorigorosamenteobjetivosOESSÉTORRESPEREIRAJUN10R,Coment

áriosàLeidasLicitaçõeseContrataçõesdaAdministraçãoPública,6aed.,RiodeJanei

ro:Renovar,2003,p.1.005). 

 

Nocasoem 

apreço,oiníciodoobjetolicitatório(contrataçãodeumaempresaespecializadae

mserviços)jáafastaoserviçodo"comum:'. 

"O resultado imediato da padronização consiste na ausência de variação das 
características doobjetoaser selecionado. Umbemouserviço é "comum"quando 
suasqualidadeseseusatributossãopredeterminados,comcaracterísticasinvariáveis
ousujeitasadiferençasmínimaseirrelevantes".(MARÇALJUSTENFILHO,pág.
27/28). 

 

 

Denota-

sequeoobjetolicitatóriofogeemuitodanecessáriacaracterísticada"padronização

".Trata-

sedeobjetocomplexo,totalmenteespecífico,comcaracterísticasemateriaisprópr

iosevariáveis,comdiversasdiferençasdentrodaáreadailuminaçãopública.Cadal

icitaçãoparacontrataçãodeserviçosdemanutençãodeumarededeiluminaçãopúb

licaédistinta,nãopodendoconsideraroatodemanutençãocomoidênticoemtodoe

qualquermunicípio.Mudamascidadeseconsequentementevariamascaracterísti

caseosmateriaisnecessários. 

Talentendimentopermiteumaanalogiacomarealizaçãodeobraseserviços 
 

deengenharia,hipótesequeafastaautilizaçãodamodalidadedopregão: 
 

"Comotodaedificaçãoimobiliáriaenvolveavaliaçãodecircllnstânciasespecíficas
,variáveissegllndoaspeculiaridadesdolocalenecessidade, torna-
semilitoproblemáticocogitardeobjetopadronizado".(MARÇALJUSTENFILH
O,págs.30/31). 

 

Anecessidadedecaracterizaçãodobemoudoserviçocomocomumafast

aa 

discricionariedadedaAdministraçãoPública.Devesereconhecerqueseolegis

ladorquisesse autorizar 

aAdministraçãoaaplicaropregãoquandobemoentendesse,nãoteriautilizado

afórmula"bemouserviçocomum", 



esimteriadeixadoemabertoasuaescolhaquandoadequadoeconvenientenavis

ãodoPoderPúblico. 

Outropontoquedemandaobservaçãoéovalordoprocedimentolicitatório.

Aindaqueautilizaçãodopregãonãosevinculearequisitosdevalor,faz-

secautelosa,quandooobjetotivervalorconsiderável, 

autilizaçãodemodalidadeprevistanaLei8.666/93.OEdital,nocaso,especificaum

valortotaldeaproximadamenteR$34milhõesde 

reais!,quantiaqueseinserenafaixadevalordamodalidadedaconcorrência,consoa

ntedispostonoartigo23,II,alíneacdaLeideLicitações. 

Issotambémdemonstraestar-sediantedelicitaçãodeobrasdegrandevulto. 
 

 

A jurisprudência  é uníssona quanto ã necessidade de observância  

dasexigênciaslegaisparaaeleiçãodoprocedimentodopregão: 

ADMINISTRATIVO.     MANDADO     DE     SEGURANÇA.    
LICITAÇÃO. 
INADEQUAÇÃODAMODALIDADEDOPREGAOPARAACONTRAT
AÇÃODESERVIÇOSNÃOENQUADRADOSNACATEGORIADE   
"COMUNS".  VIOLAÇÃO  A  LEGISLAÇÃO.  ANULAÇÃO   DO 
CERTAME.I-Paraacontrataçãode 
empresaespecializadanaprestaçãodosserviçosdemanutencãovreventi
vadasinstalaçõeselétricasprediais,dossistemasdeiluminaçãodosestab
elecimentos.instalaçõeshidráulicas, 
deesgoto,deáguaspluviais,bombasderecalque,sistemasautomatizadosdeo
xigenaçãodoespelhod'águaedeirrigaçãodejardins,nãoécabívelalicitação
namodalidadedopregão,portratar-
sedesereicosguedemandamconhecimentostécnicosmaisaprofundados.ou
para aocupacãodefuncõesdefonnaçãosuperior.11-
Nahipótesedosautos.portanto.osservicoslicitadosnãopodemserenguadra
dosnacategoriadosserviçoscomuns.exi1indomodalidadedelicitaçãodivers
adopre ão.III -Remessaoficialdesprovida.Sentençaconfirmada(TRF-1-
REOMS:15734DF2004.34.00.015734-1,Relator:DESEMBARGADOR 
FEDERAL SOUZAPRUDENTE, Data deJulgamento: 12/09/2005, SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: 10/10/2005 DJp.78).Grifonosso 

 

DENÚNCIA.  REFERENDO. PREGÃO  PRESENCIAL. REGISTRO  
DEPREÇOS   PARA   A   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   
ESPECIALIZADAPARA    EXECUÇÃO DOS   SERVIÇOS  DE    
ENGENHARIA  ELÉTRICA.IRREGULARIDADES.  
INCOMPATIBILIDADE  DO  SISTEMA DEREGISTRO  DE  
PREÇOS  COM  O OBJETO  DO CERTAME.  VEDAÇÃOINJUSTIFICADA   
À  PARTICIPAÇÃO DE  EMPRESAS REUNIDAS  
EMCONSÓRCIO.EXIGNCIADEÍNDICES CONTABEISNÃO 
USUAISPARAA AVALIAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA   
DOS LICITANTES,COMPROMETENDO  A   COMPETITTVfDADE  DO 
CERTAME. PRESENÇADOSREQUISITOS DOPERIGO DADEMORA E 
DAFUMAÇA DO BOMDIREITO. SUSPENSÃO LIMINAR DO
 CERTAME. DECISÃOMONOCRATICA    REFERENDADA.  
1. O SISTEMA  DE  REGISTRO  DEPREÇOSÉUM SISTEMA NO 
QUALOSINTERESSADOS CONCORDAMEM     MANTER     OS     

PREÇOS     REGISTRADOS      PELO     zÓRGÃO 



GERENCIADOR;_PARAREALIZAÇÃODECONTRATAÇÕESFUTURAS. 
ÉAPLICADO,SEMPREQUEPOSSÍVEL,ÀSCOMPRASE 
SERVIÇOSCOMUNS,SOBREGÊNCIADALEIFEDERALN°8.666/93.DESSA
FORMA. 
É  IMPORTANTE   ESCLARECER   QUE  OS  SERYIÇOS   DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICAQUEINCLUEMAAMPLIAÇÃO.MODIFICAÇÃO.WSTRIBUIC
ÃOEMANUTENÇÃODAREDEELÉTRICAENYOLYEMDIVERSAS  
PECULIARIDADES   E  COMPLEXIDADE  TÉCNICA. NÃO 
SENDOENQUADRADOSCOMOSERVlCOSCOMUNS.2.PARAQUEOSISTE
MADE REGIStRO DEPREÇOS SEJAECONOMICAMENTE VIÁVEL,É  
NECESSARJO   QUE  A  CARACTERiSTICA  DO  OBJETO  DEMANDE 
 

CONTRATAÇÕES FREQUENTES,PERMITA A ENTREGA PARCELADA 
ENÃO SEJA POSSÍVELDEFINIR PREVIAMENTE A QUANTIDADE 
EXATADADEMANDA. TALMODALIDADE NORMALMENTE  ÉADOTADA 
PARAA  CONTRATAÇÃO  DE  REMÉDIOS,PRODUTOS  PERECÍVEIS
 (COMOHORTIFRUTIGRANJEIROS),MATERIAL 
ESCOLAR,ENTRE OUTROS.3.APARTICIPAÇÃO  DE   EMPRESAS  EM  
CONSÓRCIO É VlAVEL  PARA AADMINISTRAÇÃO 
QUANDOOOBJETODOCERTAME FORDEGRANDECOMPLEXIDADE  E  
GRANDE  VULTO, VISTO QUE PROPORCIONA  AAMPLIAÇÃO
 DACOMPETTTTVTDADE,COM  A CONJUGAÇÃO
 DEESFORÇOSDASEMPRESASCONSORCIADAS,ALÉMDEPO
SSIBILITARAREDUÇÃODECUSTOSEFACILITAR 
OGERENCIAMENTOEMRELAÇÃOÀADMINISTRAÇÃO  DE 
RESPONSABILIDADES.  CONTUDO,SEGUINDOA JURISPRUDÊNCIADO  
TCU,AADMISSÃO OUNÃO DE CONSÓRCIODE EMPRESAS EM 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES ÉCOMPETÊNCIADISCRICIONÁRIA 
DOADMINISTRADOR,DEVENDO  ESTE  EXERCÊ-LA SEMPRE
 SOB  JUSTIFICATIVAFUNDAMENTADA (TCE-MG  -
DEN:1024385,Relator:CONS.WANDERLEYÁVILA,DatadeJulgamento:05/1
0/2017,DatadePublicação:11/10/2017).Grifonosso 
 

REPRESENTAÇÃO.   REALIZAÇÃO  DE  LICITAÇÃO NA   
MODALIDADEPREGÃO PARAA CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS 
DEENGENHARIA DOPROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCEITUAÇÃO DOSSERVIÇOS COMO COMUNS E DE 
APLICAÇÃO DA LEI N°10.520/2002.CONHECIMENTO.  
REPRESENTAÇÃO   PROCEDENTE.  DETERMINAÇÃODE NÃO  
CONTRATAÇÃO DE LICITANTE  SELECIONADO  
PELOPROCEDIMENTO LICITATÓRJOCOMUNICAÇÕES. JUNTADA DOS 
AUTOS ÀS 
CONTASANUAIS.1.Arealizaçãodelicitaçãonamodalidadepregãonãoseco
nfigurainstrumetrtohábilàaquisiçãodebettseserviços 
incomtms.2.Ogestor,aoclassificarbenseserviçoscomocomuns,deverásecert
ificardequeacomplexidadedasespecificaçõesnãoencetaráinsegurançaaoa
dimpletnentocontratualpelospotenciaiscontratadosetnfaceda 
inexistênciadahabilitaçãoprevia(TCU00825620089,Relator:BENJAMIN
ZYMLER,DatadeJulgamento:13/08/2008).Grifonosso 

 

ADMINISTRATIVO.MANDADODESEGURANÇA.LICITAÇÃO.INADE
QUAÇÃODAMODALIDADEDOPREGAOPARAACONTRATAÇÃODE
SERVIÇOSNÃOENQUADRADOS NACATEGORIADE "COMUNS". 
VIOLAÇÃO ALEGISLAÇÃO.ANULAÇÃO DOCERTAME. 
1-
Nostennosdoart.1°daLein°10.520/2000,"paraaquisiçãodebenseserviçosc
omuns,poderáseradotadaalicitaçdonamodalidadede 
pregão",sendo considerados bens e serviços comuns,pela própria  Lei, 
"aquelescujospadrõesdedesetnpenhoequalidadepossamserobjetivamente



definidospeloedital,pormeiodeespecificaçõesusuaisnomercado."  
lL:: Dessafonna,daanálisedocasoconcreto,verificadaadescriçãodosservi
çoslicitados,níioseafipracabívelalicitaçãonamodalidadedegref_ão,por 
tratar-sedeservicoguenãosecaracterizanotoriamentecomo"serviços 
comuns",nafonna dalefislacãoderência.m-
Apelaçãoeremessaoficialdesprovidas.Sentença confirmada.(TRF-1-
AMS:001161072200640134000011610-
72.2006.4.01.3400,Relator:DESEMBARGADORFDERALSOUZAPRUD
ENTE, Data  de Julgamento:  23/09/2.015,  QUINTA  TURMA  Data  
dePublicação:21/1.0/2.015e-DJF1P.431).Grifonosso 

 

Ademais,comoésabido,opregão,adespeitodesuasvantagensde 

competitividadeeceleridade,implicaemsumariedadeque 

dificultaocontroledelegalidadedosatosdaadministraçãoede 

idoneidadedolicitanteesuaproposta.Portaisrazões,autilizaçãodopregãodeves

erreservadaparaashipótesesemque 

nãohácontrovérsialógicasobreaconfiguraçãodeumbemouserviçocomum. 

Comefeito,em nomedaceleridadeedacompetitividade,adotaseopregão 
 

quandooriscodeinidoneidadedaspropostasedoslicitantesébaixo,àluzdasimpli

cidadedoobjeto. 

Com omáximo respeito, tem-se no caso o pior dos dois mundos: a 
 

sumariedadedopregão;ecomobjetoimensoeorigorexcessivoeformaltípicodac

oncorrência-

oquevememduploprejuízodosdireitosdoslicitantesedosprincípiosnorteadore

sdaslicitações. 

Soboângulodointeressepúblico,nota-

sequeadotandoemprocedimentodepregãoeletrônicoexigênciasdecomplexida

detípicadeconcorrênciaoresultadofoiamitigaçãodedireitosdoslicitantes(dado

sosprazosexíguoseasdecisõescommotivaçõessucintas);aexposiçãodaadminis

traçãoariscosdeinadimplemento;eagravíssimarestriçãoàcompetição,resultan

tedadescomunalexigênciadeatestadosemdecorrência. 

Diante doexposto,nítidoqueoobjetodoreferidoprocedimento licitatório 
 

nãoécompatívelcomamodalidadedopregão,impõe-

searevogaçãodaetapaexternadalicitaçãoeaconsequentereaberturaerepublicaçã

odoEditalna 

modalidadedeconcorrência,nostennosdaLeideLicitações,sobpenadeposterioran

ulaçãojudicial. 

II.2DEMAIS ILEGALIDADE DE EXIGtNCIAS   EDITALÍCIAS 

EOMISSÕESQUEIMPUCAMNECESSÁRIAREPUBLICAÇÃODOINSTRU



MENTOCONVOCATÓRIO: 

 

Acasosuperadooqueacimaexposto,oque 

seadmiteapenasparafinsdeargumentação,OEditaldoPregãoemepígrafeincor

reemilegalidadeseomissõesquedemandam,necessariamente,sejamsanadasc

omrepublicaçãodoreferidoinstrumentoconvocatóriosobpenadeprejuízoen

ulidadesinsanáveisnocertame.Detalham-se. 

 

A) SUBITEM7.1.1.6-
DOCUMENTOSRELATIVOSÀQUALIFICAÇÃO 

 

TÉCNICA,alíneas''d""f": 
 

 

d)Comprovaçãodequeaempresapossuiemseusquadrosoutemcomomemb
rodaSociedade,profissionaisdenívelsuperior,EngenheiroEletricistaeEn
genheirodeSegurançadoTrabalho,detentordeART/RRTporexecuçãodes
eroiço,comascaracterísticasdescritasnoitemanterior,atéadatadalicitaç
ãoe02(dois) Técnicos Eletrotéçnicos, devidamente habilitados 
naentidadedeclasseprofissionalcompetente(CREA),podendotalcomprov
açãoserefetuadaatravésdasseguintesformas em leiadmitidas:vinculo 
empregatício: através de carteira de 
trabalho;sócio:pormeiodeatoconstitutivodaempresae,se prestador 
deserviço-atravésdecontratodeserviçospróprio.(Grifonosso) 

 

j)Declaraçãoformaldeque,sevencedoradalicitação,apresentará, 
atéaOrdemdeIníciodosServiços:Comprovaçãodepossuiremseuquadroatravé
sdaapresentaçãodaCarteiradeTrabalho/CTPSoucontratodetrabalho,pessoa
ldevidamentehabilitado,paraodesempenhodesuasfunções,conformesolicitaç
ãodeNR10NR35,sendonecessário,paraaexecuçãodosseroiçospelomenos:pa
raequipedecampode20(vinte)profissionais,com 
habilitaçõesdevidamentecomprovadas,paraexercíciodesuasJunções.Talcom
provaçãoseráefetuadaatravésdo certificadodecursode 
aperfeiçoamentoprofissional, 
emitidoporentidadereconhecidapeloMinistériodeTrabalhoeEmpregoeassin
adaporprofissionaislegalmentehabilitadosparatanto.(Engenheiroeletricista
eEngenheirodeSegurançadetrabalho). 

Com o máximo respeito, porém, as exigências supra destacadas de 

aconcorrenteprovarpossuiremseusquadros02(dois)técnicoseletrotécnicoseaome

nosvintefuncionáriosnãopodeprevalecer,sobpenadeaniquilaçãodaamplaconcorrê

nciae,porconsequência,incorreremilegalidadeinsanávelpassíveldeanulaçãodopre

gão. 
 

Prevêoart.30daLeideLicitaçõesque: 
 

 

Adocumentaçãorelativaàqualificaçãotécnicalimitar-se-áa:(...)IT-

comprovaçãodeaptidãoparadesempenhodeatividadepertinenteecompatívelemcarac

terísticas,quantidadeseprazoscomoobjetodalicitação,eindicaçãodasinstalaçõese  



doaparelhamentoedopessoaltécnicoadequadosedisponíveisparaarealizaçãodoobjet

odalicitação,bemcomodaqualificaçãodecadaumdosmembrosdaequipetécnicaqueser

esponsabilizará pelos  trabalhos; 

 

Ealei10.520:Art.3°Afasepreparatóriado pregão  observaráoseguinte:(...)II-

adefiniçãodoobjetodeveráserprecisa, 

suficienteeclara,vedadasespecificaçõesque,porexcessivas,  irrelevantes  ou 

desnecessárias,   limitem  a  competição; 

 

Primeiro,semdesmereceracompetênciadorespectivoprofissionaltécni

co,essaéabsorvidaintegralmenteporengenheiroeletricista,eisquesuficientequ

andocotejadoobjetolicitadoquetematribuiçãoplenaparaobraouserviçosde 

eletricidade. 

 

Eengenheiroeletricistadetémplenoconhecimentodascondiçõesepeculi

aridadesinerentesànaturezadostrabalhos. 

 

Afinal,está-

sediantedelicitaçãocujoobjetoéparacontrataçãodefornecimentodetecnologiaese

rviçosdeiluminaçãopública, 

desortequeexigiraquelesprofissionaistécnicosnosquadrosdalicitantevaitotalmen

tealémdoslimiteslegaisdoartigo30daLeideLicitações.Referidaexigência 

inserenítidadesproporçãoe,maisqueisso,evidenteofensaàplenaconcorrênciaa 

ensejarevidentedirecionamentodoprocedimentolicitatório. 
 

 

Nãoénovidadequeamanutençãodailuminaçãopúblicaconsistenasubstituiçã

ode  lâmpadasdasviaspúblicas,instalaçãoemanutençãode  

postes(quernocasoindependeformaçãodeengenhariacivilexclusivamente),alémde

manteraredepúblicadeiluminaçãoemplenofuncionamentodessaforma,ouseja,com

manutençãoapenasnarededebaixatensão. 

 

Indoadiante,limitaaConstituiçãoFederalque: 
 

 

Art.37.AadministraçãopúblicadiretaeindiretadequalquerdosPoderesdaUnião,dosE
stados,doDistritoFederaledosMunicípiosobedeceráaosprincípiosdelegalidade,imp
essoalidade,moralidade,publicidadeeeficiênciae,também,aoseguinte: 
(...)XXI -
ressalvadososcasosespecificadosnalegislação,asobras,serviços,comprasealien
açõesserãocontratadosmedianteprocessodelicitaçãopúblicaqueassegureiguald
adedecondiçõesatodososconcorrentes,comcláusulasqueestabeleçamobrigaçõe
sdepagamento,mantidas 



ascondiçõesefetivasdaproposta,nostermosdalei,oqualsomentepermitiráasexig
ências de qualificaçãotécnicaeeconômicaindispensáveis à garantia do 
cumprimento dasobrigações. 

 

Denota-

se,desimplesleituradessasnormas,que,defato,oslicitantespodemperfeitamente

seremsubmetidosaodeverdeapresentarematestadosque 

demonstremsuaexperiênciaprévianarealizaçãodecertaobraouserviço.Mesmoq

ueapenassimilar,equivalenteaoobjeto,desdequecircunscritaàfinalidadeprincip

al.Assim,engenheiroeletricistarevela-sesuficiente. 

 

Esopesadoessearcabouçotécnicoelegal,nãopodeprevalecerexigênciade 

mínimodevintefuncionáriosquandooparticularcomprovarexpertiseaindaque 

comnúmeroinferiormedianteatestadostécnicosválidosecompatíveiscomoquan

titativo. 

 

Assim,observadooobjetolicitadopreponderantementedeobrasdenaturezael

étricaeacapacidadeexclusivadaempresadecidiroquantitativodefuncionários 

indispensáveisàplenaexecução,entende-

sepelaimpertinênciaeilegalidadedasexigênciasoraimpugnadas,cujaextirpaçãoé

medidadedireito. 

 

B) DEFICIÊNCIASDETERMODEREFERÊNCIA;PROJETOBÁSICO(PLA
NILHAORÇAMENTÁRIASEMVALORESORÇADOS)-
RISCOFUTUROÀADMINISTRAÇÃOPÚBLICADECELEBRAÇÃODEADI
TIVOSEREEQUILíBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO DOCONTRATO. 

 

Indoalém,apublicaçãodoeditaldeveserantecedidaporetapainternanaquals

eprojetam,comdetalhes,asnecessidadesaseremsatisfeitasecolhem-

senomercadoorçamentosreferenciaisqueirãoorientarapropostaeopreçomáximoe

mespecial.Semisso,inviabiliza-

seocontroleexterno',internoeaprópriaelaboraçãodepropostas. 

 

OAnexoIdoeditalinformaseuTermodeReferência.Porém,édeficitárioo

que,porsuavez,implicaprejuízoàprópriaplanilhadepreçosunitáriosporriscod

eausênciadecotaçõesaitensnãoinformadosouimpossíveldededuçãoecotação

pordescriçãoincompletadaatividadeedosserviçospretendidos. 

 

Isso implicaviolaçãoflagrantedosseguintesdispositivoslegais: 
 

 

Art."JOAslidtaçõesparaa 



execuçãodeobraseparaaprestaçãodeserviçosobedecerãoaodispostonesteartigoe,e
mparticular,àseguintesequênda:I-
projetobásico;(...)§1°Aexecuçãodecadaetapaseráobrigatoriamenteprecedidadaco
nclusãoeaprovação,pelaautoridadecompetente,dostrabalhosrelativosàsetapasant
eriores1à exceção do   projeto executivo, o qual poderá ser 
desenvolvidoconcomitantementecomaexecuçãodasobraseserviços, desde que 
tambémautorizado 
pelaAdministração.§2°Asobraseosserviçossomentepoderãoserlidtados quando:I-
houverprojetobásicoaprovadopelaautoridadecompetenteedisponívelparaexamed
osinteressadosempartidpardoprocessolicítatório;11-
existirorçamentodetalhadoemplanilhasqueexpressemacomposiçãode todososseus 
custosunitários; 

 

Lei10.520/2001:Art.3°Afasepreparatóriadopregãoobservaráoseguinte:(...)II -

adefiniçãodoobjetodeveráserprecisa,suficienteeclara,vedadasespedficaçõesq

ue,porexcessivas,irrelevantesoudesnecessárias,limitemacompetição; 

 

OsitensdoTermodeReferênciaedeseuAnexoIquemerecemimpugnação 
 

ensejam, em suma,vício grave inerente àfalta de delimitação de meio 
decomposiçãodecustoporfaltadeprevisãonaPlanilhaOrçamentáriaefaltadees
pecificaçãotécnicadetalhada.Issosignificaexigiroserviçooumaterialsem 
prevermeiodesuadevidaremuneraçãoemexatacontraprestaçãoàcontratante,i
nclusivepornãohaverinformaçãodecomoeemqualitempoderiaoserviçoexigi
dosercobradoneminformaçãosobreapossibilidadedealteraçãodaplanilhapela
empresaproponente.Também,quantoaosmateriais,pelainexistênciadedescri
çãoexatadedimensões,eficiênciaeoutros. 

 

Afirma-

setratardevíciograve,poiscapazdecomprometeromelhordesempenhodaexecuç

ãocontratualporqueimplicariaparalizaçõesdoserviçoparasediscutiraformadec

obrançaepagamentodeserviçoaserprestado.Ademais,apropostaacatadatorna-

sevinculante,razãopelaqualtodaequalquercobrançadeveserdiscriminadacomd

etalhedesdeoinício. 

 

Internoaoprojetobásico,encontra-

seafunçãodoadministradoderealizarumapesquisadepreços, 

quedentresuasdiversasfunçõesdestaca-

seaverificaçãodaexistênciaderecursossuficientes  

paracobrirasdespesasdecorrentesdecontrataçãopública.Também,deimpedir 

oPoderPúblicoderealizarcontrataçõesacimadopreçodemercado,fazendo-

seexplícita planilhaorçamentáriacomvaloresorçados. 

 

Assim,arealizaçãodeumapesquisadepreçossatisfatória,emconformidad

ecomospreçosdemercado,éessencialparaumfuturoprósperodoeventualcontrat

opúblicoasercelebrado.Nessesentido entendeoTribunaldeContasdaUnião: 



(...)oTribunaldeContasdaUnião,noAcórdão1620/2010-
Plenário,entendeusernecessáriaarealizaçãodepesquisade preço da maneira 
mais amplapossível,demodo averificara compatibilidade daspropostas 
apresentadascomospreçosdemercado.Entendimentonomesmosentidofoireiter
adopeloTCUnoAcórdão2318/2014-Plenário,de03/09/2014,consignandoque, 
parasecomprovaropreçodemercado,apesquisadevelevaremcontadiversasorig
ens,como,porexemplo,cotaçõescomfornecedores,contratosanterioresdopróprioór
gãoeosfirmadosporoutrosórgãospúblicos, 
valoresregistradosnoSistemaIntegradodeAdministraçãodeServiçosGerais-
SiasgenasatasderegistrodepreçosdaAdministraçãoPúblicaFederal,deform
aapossibilitaraestimativamaisrealpossível.Ainda,emrecentedecisãoproferi
danoAcórdão2816/2014-
Plenário,de22/10/2014,oTribunaldeContasdaUniãoassinalouqueérecome
ndávelqueapesquisadepreçosparaaelaboraçãodoorçamentoestimativodali
citaçãonãoserestrinjaacotaçõesrealizadasjuntoapotenciaisfornecedores,adota
ndo-
se,ainda,outrasfontescomoparâmetro,comocontrataçõessimilaresrealizada
sporoutrosórgãosouentidadespúblicas,mídiasesítioseletrônicosespecializa
doseportaisoficiaisdereferenciamentodecustos.Assim,estaunidadedecontro
lese 
alinhaaoentendimentodoTribunaldeContasdaUniãoquantoànecessidadede
seconsultaromaiornúmerodefmrtespossíveis,deformaapossibilitarq11eapes
quisadepreçosreflitaorealcomportamentodomercado,possibilitandoaoórgã
oimpediracelebraçãodecontratoscompreçossuperioresaospraticadospelomerc
ado(ManualdeOrientaçãodepesquisadepreços.CoordenadoriadeOrientaçãoeA
companhamentodaGestãoAdministraçãodaSecretariadeControle Interno 
doSuperior Tribunal deJustiça). 

 

Contudo,denota-

sedemuitositensdoTermodereferência,dentreosquaisseapontamalguns,quei

nobstanteaexigênciadoserviço,hádescriçãogenérica,incompleta,oqueinclusi

ve nãoconfereverossimilhançadeapuraçãocompletadevaloresunitários. 

 

Semprejuízodedemaisitensdo 

Termodereferênciacomdescriçãoincompletadaatividadeedosserviçospreten

didos,éexemploosubitem5.1.2quenãodescreveaqualidadedasviasemqueosse

rviçosdeverãoser realizadosnemespecificaaqualidadedoproduto. 

 

 

5.1.2 -
Todososserviçosdesubslituiçaoquealteremasconfguraçõesoriginaisdoselementosdo
PIPdeverserexecutados  
medtanteORDEMDESERVIÇOESPECFICA,emitidapelaFISCALIZAÇAO,tais como: 

 

a) SubstituiçãodeUnidadedeIluminaçãoPublicaexistenteoudeseuselementosporoutra 
tecnologiaououtraconfiguraçaodemontagem; 

 

b) SubstituiçãodeelementosdosCircuitosdellumtnaçãoPúblicaporoutratecnologi
aououtra configuraçãodemontagem; 

 

 

Nosubitem6.2"a"exigecertificadosdoINMETROeoutros.Contraditoriam

ente, seusubitem5.1.4resta 



impugnadoeisdesdeoinício(alínea"a")fazexigênciaincompatívelcomaprópria

Portaria20doINMETRO-

exigevidaútilde60milhorasquandoaPortariaprevêmáximo50milhorasparaL

ED. 

 

AinobservânciadoreferidodeverdedetalheeatençãopelaAdministraçãoé

prejudicialaelaprópriae,principalmenteaosadministrados,poisinviabilizaoma

iornúmerodelicitantesealcancedemelhorproposta,aopassoemqueprevê 

umriscoextremo-equasecerto-aofuturoconcessionário. 

 

Denota-

se,assim,dasimplesleituradessasnormas,queaprovadooprojetobásicopelaautorida

decompetente,cabeaoslicitantesasuaanálise,cumprindoverificarsepossuempossi

bilidadeseconômicasdeparticipardocertame.Damesmaforma,seaAdministraçãod

esempenhoucorretamentesuasfunçõesnodecorrerda faseinternadalicitação. 

PoressasrazõeséqueaLeideLicitaçõesasseguraemseuartigo113arepres

entaçãoperanteCortedeContasporqualquerpessoaacercadeirregularidadesdea

plicaçãodoreferidodiplomalegal,cujosmotivosacimaseriamfundamentosufici

entequeseesperanãoprevalecer. 

 

PortodosessesmotivosecertamenteoutrosqueoIlmoPregoeiro,pela 

experiência,denotar,oeditalénuloedeve(datavênia)serrepublicado,contemplando

-seasretificaçõespossíveiseexclusõesnecessárias. 

 

III.  PEDIDOS 
 

 

Assim,confiantesnointuitodeaAdministraçãomanteracompetitividade

docertameemobservânciaaostermosdalei,respeitosamentepede-se: 

 

a) Nítidoqueoobjetodoreferidoprocedimentolicitatórionãoécompatí

velcomamodalidadedopregão,arevogaçãoimediatadaetapaexternad

alicitaçãoeaconsequentereaberturaerepublicaçãodo Edital 
 

namodalidadedeconcorrência,nostermosdaLeideLicitações,sobpenadepo

sterioranulaçãojudicial. 

 

b) Sucessivamente,sejamexcluídasereformadasasexigênciasoraimpugnadas,

nostermosdafundamentaçãosupra,semprejuízoderetificaçãodeoutrositensdo 



TermodeReferênciaaquinãoimpugnados,mascomevidentedescriçãogenérica

eincompletadeserviçoseatividadespretendidosdeexecução,comretificaçãoda

planilhadepreçosunitários,senecessário. 

 

c) Tudomedianteimperiosa republicação doeditaledevoluçãode 
 

prazos. 
 

 

Respeitosamente,
Pededeferimento. 
11deoutubrode2019. 


